
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO – ES 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CNPJ 15.003.550/0001-31 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 
Protocolo nº.  
 

 
  Data:  
 

SOLICITAÇÃO DE PAGAMENTO N° 353 – 05/10/20 Protocolista:  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇAO V. Unitário V. Total 

01 20 Unid Tapete sanitizante 1,30 X 0,60 m 546,00 10.920,00 
TOTAL       R$10.920,00 

Sirvo-me do presente para solicitar Empenho e posterior pagamento para a empresa MANOEL ROCHA DE 
OLIVEIRA referente a COMPRA DIRETA EMERGENCIAL para Aquisição em caráter emergencial de tapetes 
sanitizantes para os servidores da SMTADS de Conceição do Castelo, tendo em vista a pandemia de 
coronavírus.  
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA AÇÕES DE COMBATE AO COVID-
19 – Receita: 17181211010 
Sr. PREFEITO, Solicito providências relacionadas a despesa acima descrita. 

 
 

LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO 
Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 

 
GABINETE DO PREFEITO 
 
AUTORIZO O EMPENHO EM:_____/_____/_____                             ____________________________________ 

                                                                                        CHRISTIANO SPADETTO 
                                                                                         Prefeito Municipal 

CONTABILIDADE  

(   ) Suficiência de Saldo Orçamentário Ficha _____________ Secretaria _________________ 

(   ) Insuficiência de Saldo Orçamentário Ficha_____________ Secretaria _________________ 

 
Em _____/_____/_______ 

 

 
FONTE DE RECURSO: BLOCO DE PROTEÇÃO S. ESPECIAL 
CONTA CORRENTE: 12.391-9 

 
__________________________________________ 

CONTABILIDADE 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 5b64abd72c5b027ba9db022dc5345f9b
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             PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO    TERMO DE REFERÊNCIA   
1- DO OBJETO 
Aquisição de equipamentos em caráter emergencial a serem disponibilizados na Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social para 
Aquisição em caráter emergencial de 20 tapetes sanitizantes medindo 1,30 X 060 m para os servidores da SMTADS de Conceição do Castelo, tendo em vista a pandemia de coronavírus. 
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA AÇÕES DE 
COMBATE AO COVID-19 – Receita: 17181211010 – CONTA: 12.391-9 
 
2- DAS CONDIÇÕES DO OBJETO 
2.1- Compra emergencial de tapetes sanitizantes; 
2.2- As compras serão realizadas através de emissão de Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal; 
3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICAS DAS EMPRESAS PARTICIPANTES 
Licença de Funcionamento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou do Município onde estiver instalado, 
 
4– DA VIGÊNCIA  
O prazo de vigência da contratação é de 3 meses contados a partir da Autorização de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Conceição do Castelo. 
5-  JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
O Objeto a ser adquirido em caráter emergencial serão disponibilizados na Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social (Proteção Social Especial) para utilização com tapetes sanitizantes, tendo em vista a pandemia de coronavírus. 
4-  CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
Tapetes sanitizantes medindo 1,30 X 0,60 m 

 
5- ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
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5.1-  As compras serão realizadas através de emissão de Autorização de Fornecimento emitida pela Prefeitura Municipal de com entrega completa do bem para o Bloco de Proteção Social Especial 
5.2-  O prazo de entrega dos bens é de 10 dias corridos, contados da apresentação da Autorização de Fornecimento – AF emitida pela Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, em remessa única ou parcelada, no seguinte endereço: Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada à Av. José Grilo, Centro, em Conceição do Castelo e no seguinte horário: da 07:00h às 13:00 de segunda a sexta-feira.  Sábados, domingos e feriados não serão aceito entregas; 
5.3- Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dez (10) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
5.4- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 
5.5- Deverão ser entregues juntamente com as notas fiscais  todas as garantias dos equipamentos constantes na autorização de fornecimento; 
5.6- As Notas Fiscais devem especificar o número de série de fabricação dos equipamentos e o modelo. 
 
6-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
6.1.- receber o objeto no prazo e condições estabelecidas na autorização de fornecimento,  
6..2- comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
6..3- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 
6.4- efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,  
6.5- A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7-OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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7.2- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,  
7.3- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.4-  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 
7.5- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.6- manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na compra direta covid 19; 
7.7- indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
7.8- Ser responsabilizada pelos danos que vierem a ser causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do ATA; 
7.9- Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos a pessoas causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos, à Contratante, ou a terceiros; 
7.10- Entregar o objeto desta compra de forma imediata, de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
8- DA SUBCONTRATAÇÃO 
8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto comprado. 
 
9- DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
10- DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
10.1- Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, no caso compra direta pelo covid 19 será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
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10.2- O recebimento de material de valor superior a R$10.920,000 (dez mil, ovecentos e vinte reais) terá com fiscal Roselene Larrieu de Mello Zoboli e suplente: Ana Júlia Zanão Uliana 
10.3- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993, compra direta . 
10.4- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
11- DO PAGAMENTO 
11.1- O pagamento será realizado no prazo máximo de até  trinta (30) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
11.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal.  
11.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
11.5- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
11.6- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
11.7- Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
11.8- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
11.9- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
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11.10- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   
11.11- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima  
12- DO REAJUSTE  
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de três meses. 
 
13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 
13.1.1- Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 
13.1.2- Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do contrato; 
13.1.3- A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/1993. 
13.2- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante contratado: 
13.2.1- Advertência, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 
13.2.2- multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 15% (quinze por cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 
13.2.3- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
13.2.4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  
13.3– Será aplica ainda, multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 
13.1- As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 5b64abd72c5b027ba9db022dc5345f9b



13.2- As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.3, 16.2.4 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
13.3- Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que: 
13.4.1- tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
13.4.2- tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
13.4.3- demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  
13.5- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
13.6- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
13.7- A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.8- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
Conceição do Castelo-ES, 05 de outubro de 2020 
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Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS  

 
CERTIDÃO 2020/0001595 

  
  
CERTIFICO: Para os devidos fins que: 
MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630  
  
Devidamente Inscrito sob o CNPJ nº: 15.135.881/0001-25 
Rodovia francisco vieira de melo, Nº 146 , ESPLANADA CARATINGA - MG, 
CEP 29370-000 
  
  
  
Certificamos que, até a presente data, não existe débitos em nome do(s) 
requerente(s), qualquer dívida referente a tributos municipais. Ressalvando o 
direito da Fazenda Municipal, de cobrar quaisquer dívidas que venha a ser 
apuradas. 
  
  

Chave de validação da certidão: 20200001595
  
Validade 90  dias  
  
  
 
  
 

Emitida Segunda-Feira, 05 de Outubro de 2020
 
 
 
 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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                              PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

  

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A Secretaria Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social de 
Conceição do Castelo DECLARA para os devidos que a aquisição de tapetes 
sanitizantes da empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA – CNPJ Nº 
15.135.881/0001-25 está de acordo com a Lei 13.979/2020, tendo em vista que o 
recurso pelo qual será pago, veio exclusivamente para ações de combate ao Covid 
19. 

 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 05 de outubro de 2020 

 

 

 

LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO 

Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social 
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PROTOCOLO Nº. 5.908/2020 

 

Informo tratar-se de compra em razão da pandemia do corona virus. 

Este setor não tem nada a se opor. 

 

 

Em, 05/10/2020. 

 

 

Ronan Pereira Moreira 

Chefe do Deptº. de Compras 
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                            PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

                                                               

PARECER CONTÁBIL – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

PROTOCOLO GED:5908/2020 
ORIGEM: 014001 – Secretaria do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento 
Social: 
 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria e após análise 
do contido na Comunicação Interna do órgão solicitante, informamos a EXISTÊNCIA 
DE PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento 
das obrigações decorrentes de possível contratação do objeto. 

Especificação de dotação: 

Ficha 0075 
Fonte de Recurso 13112100000 (Recurso Federal Covid 

19)  
Elemento de 
Despesa 

3.3.90.30.00000 (Material de Consumo) 

 

Por conta da indicação das dotações acima, atesto por consequência a 
compatibilidade das referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, 
LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente parecer se restringe meramente 
a indicar a existência de dotações orçamentárias especificas e suficientes, NÃO 
HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS. Ou 
seja, visa tão somente apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no 
exercício para fins de atendimento ao despacho inaugural e ao disposto no art. 7º, 
§2º, inciso III, art. 14, ambos da lei 8.666/93. A análise de existência de disponibilidade 
de recursos financeiros fica reservada para momento posterior a confirmação da 
contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de empenho, 
conforme art. 58 e ss da lei 4.320/64. Bem como não compete à contabilidade a 
análise e determinação do objeto da compra, Poder discricionário do Gestor 
Municipal. 

Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das 
obrigações de mesma natureza venha a superar o valor das dotações indicadas 
acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das 
despesas correspondentes. 

Após encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Conceição do Castelo/ES, 05 de outubro de 2020 

Silvia Zangerolame Tofano Matielo 
Contadora – CRC/ES 019441/O-0 
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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO GED Nº: 5908/2020  

 

EMENTA: SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, 

ASSITÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. COMPRA 

DIRETA EMERGENCIAL. AQUISIÇÃO DE TAPETES 

SANITIZANTES. DECRETO MUNICIPAL 3581-A, DE 08 DE 

MAIO DE 2020.LEI FEDERAL Nº 13.979/2020. EMPRESA 

MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 15.135.881/0001-25. 

 

RELATÓRIO 

 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da 

legalidade na aquisição de AQUISIÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES destinados a 

atender as necessidades da Secretária Municipal do Trabalho, Assistência e 

Desenvolvimento Social, por dispensa de licitação, em caráter emergencial, em 

caráter de urgência, em razão da pandemia COVID-19. 

 

Para tanto, anexa ao presente pedido: solicitação de compra, 

justificativa, 03 (três) orçamentos, termo de referência, documentos do sócio e 

certidões. 

 

Com efeito, vieram os autos para apreciação. 

 

É o relatório. Segue a fundamentação. 

 

 

PRELIMINARMENTE 

 

Primeiramente, cumpre destacar que o parecer caracteriza-se 

como ato opinativo. No âmbito jurídico, sobretudo na Administração Pública, o parecer 

denominado de parecer jurídico, surge, na maioria dos casos, de uma consulta 

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
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realizada por órgãos ou agentes públicos. A opinião do parecerista exterioriza-se a 

partir da emissão do respectivo parecer jurídico, do qual, em regra, não vincula o 

administrador, possuindo este a discricionariedade de seguir a opinião disposta ou 

não. Assim, feitos estes esclarecimentos, passa-se a análise do mérito do caso em 

comento. 

 

MÉRITO 

  

As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal que reza 

por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, no qual 

determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio 

de licitações. 

 

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, 

primando pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e 

publicidade.  

Licitar é regra. 

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, estabelece que: 

 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
(…) 
IV – nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e 
para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos; 

 

Na doutrina de Marçal Justen Filho, as preleções são no sentido 

de que as contratações diretas para enfrentar situações emergenciais ou calamitosas 

devem ser tratadas com parcimônia: 1.Contratação em situação emergencial ou de 

calamidade pública (inc. IV). 
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A hipótese merece interpretação cautelosa. A contratação 

administrativa pressupõe atendimento às necessidades coletivas e supraindividuais. 

Isso significa que a ausência da contratação representaria um prejuízo para o bem 

público. A atividade pública não pode ser suprimida ou diferida para o futuro. Afinal, 

essas são características inerentes à Administração Pública. 

 

Na generalidade dos casos em que o Estado dispõe-se a 

contratar, é motivado a atuar para evitar danos potencial. Toda e qualquer contratação 

administrativa retrata a necessidade e a conveniência de uma atuação conjugada 

entre o ente e terceiros. Uma interpretação ampla do inc. IV acarretaria, por isso, a 

dispensa de licitação como regra geral. O argumento da urgência sempre poderia ser 

utilizado. Ora, a ausência de licitação não constitui a regra, mas a exceção. O inc. IV 

deve ser interpretado à luz desse princípio. 

 

O dispositivo enfocado refere-se aos casos em que o decurso 

de tempo necessário ao procedimento licitatório normal impediria a adoção de 

medidas indispensáveis para evitar danos irreparáveis. Quando fosse concluída a 

licitação, o dano já estaria concretizado. A dispensa de licitação e a contratação 

imediata representam uma modalidade de atividade acautelatória dos interesses que 

estão sob tutela da administração. 

 

Na situação em comento, a solicitação é embasada sobre o 

pressuposto de que a contratação direta por dispensa de licitação é em caráter 

emergencial, para a aquisição de EPI’S, para atender a SMTADS em razão da 

pandemia do COVID-19.   

 

Situação de emergência consiste em uma ocorrência fática que 

produz modificação na situação visualizada pelo legislador como padrão. A ocorrência 

anômala (emergência) conduzirá ao sacrifício de certos valores se for mantida a 

disciplina jurídica estabelecida como regra geral. A situação emergencial põe em risco 

a satisfação dos valores buscados pela própria norma ou pelo ordenamento em seu 

todo. 
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No caso específico das contratações diretas, emergência 

significa necessidade de atendimento imediato a certos interesses. Demora em 

realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 

ordenamento jurídico, que no presente caso trata-se do risco a vida. Como a 

licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao 

processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a esses valores. 

 

Como é notório, passamos por uma crise na saúde pública em 

decorrência a pandemia do novo coronavírus, COVID-19. Diante desse cenário e da 

velocidade de propagação do vírus, nosso país vem tomando várias medidas para 

combater e prevenir a disseminação do vírus entre a população. Dentre as medidas 

tomadas foi a promulgação da lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre medidas 

para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, bem como, a Medida 

Provisória nº 926/2020. 

 

Conforme o art. 4º, do referido dispositivo poderá haver dispensa 

de licitação para a aquisição de bens e serviços e insumos destinados ao 

enfrentamento da pandemia decorrente do COVID-19.Deste modo é importante que 

haja nexo de causalidade entre a aquisição do bem ou serviço e o combate da 

situação emergencial, não se admitindo finalidade diversa. 

 

Nesta senda, esta Procuradoria Geral, no dia 08 de maio do 

corrente ano, emitiu parecer referencial que aborda as orientações e diretrizes para 

aquisição de insumos e serviços em caráter emergencial para o combate do COVID-

19, com base na Lei nº 13.979/2020, a Medida Provisória 926/2020, que fora instituído 

pelo Decreto Municipal nº 3581-A/2020. 

 

RESSALVAS 
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Nesse sentindo para que seja admita a contratação direta em 

face de situação emergencial ou calamitosa, deve-se preencher alguns requisitos, 

sendo este a necessidade de que a aquisição seja realizada imediatamente sob risco 

de prejuízo a segurança pública e interesse coletivo e que os insumos desejados 

sejam comprovadamente adequados para combater a situação decorrente da COVID-

19. Desta forma a Advocacia Geral da União no opina da seguinte forma: 

 

“(...) para a configuração da contratação direta emergencial por dispensa de 

licitação, devem ser preenchidos os seguintes pressupostos: 

a) Demonstração concreta e efetiva de que a aquisição de bens e insumos 

de saúde serão destinados ao enfrentamento da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

b) Demonstração de que a contratação é via adequada e efetiva para eliminar 

o risco.” 

 

Portanto, é necessário que na solicitação seja declarado se 

foram preenchidos os requisitos dispostos na Lei nº 13.979/2020, bem como, se a 

mesma seque o enquadramento disposto no Parecer Referencial, sendo que no ato 

de proposição da solicitação quando eivada de caráter emergencial em razão da 

pandemia do COVID-19, venha anexa ao petitório, como analisado em caso concreto. 

 

Porém há a ausência do contrato social da empresa. 

 

Por fim ressalta-se que “É vedado a realização de despesa sem 

prévio empenho”. (Art. 60 da Lei nº 4.320/64), ato de improbidade administrativa. 

  

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, opino nos seguintes termos: 

 

a) Com fulcro na competência que me é assegurada no art. 89-A da 

Lei Orgânica do Município, reitero parecer jurídico de referência 

instituído pelo Decreto Municipal n.º 3581-A/2020, e opino 
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FAVORALVELMENTE, desde que seja sanado os vícios 

existentes, pra só assim para o atendimento da solicitação. 

 

 

É o parecer, S.M.J. 

 

Conceição do Castelo/ES, 06 de outubro de 2020. 

 

LUDMILLA COIMBRA MARTINELLI 
Advogado Geral 
OAB/ES 28210 

Portaria N° 026/2018 
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO  
 
 
 
 
 
 

Cumpre informar que a empresa MANOEL ROCHA DE 
OLIVEIRA não tem contrato social por se tratar de 
Microempreendedor Individual (MEI), e que o mesmo se encontra 
composto ao pedido inicial da compra, na página 07 (sete). 
 
 
 
 
 

Conceição do Castelo, ES, 09 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

Luciana Rita Cunha Spadetto 
Sec. Mun. Trabalho, Assistência e Des. Social 
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 PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

 

Processo GED n.º 5.908/2020 

D E S P A C H O 

Tratam os autos do Petitório formulado consulta acerca da legalidade na aquisição de 

AQUISIÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES destinados a atender as necessidades da Secretária 

Municipal do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, por dispensa de licitação, em 

caráter emergencial, em caráter de urgência, em razão da pandemia COVID-19. 

Para tanto anexa ao presente pedido ampla documentação instrutória. 

Os autos foram enviados para ao Setor Jurídico, e em nada se opõe uma vez que 

preenche todos os requisitos 

Diante do exposto, das manifestações e justificativas apresentadas nos autos, o qual 

acolho integralmente como razão para decidir pelo DEFERIMENTO da contratação. 

Encaminho os autos ao Setor de Contratos para as devidas providências. 

Conceição do Castelo – ES, 09 de Outubro de 2020. 

Christiano Spadetto 

Prefeito de Conceição do Castelo - ES 
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  PREFEITURA DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, ES - Av. José Grilo, Nº 426, Centro, Conceição do Castelo, Cep. 29370-000, Tel.: 3547 

1101/1599- E-mail:  contratos.pmcc@gmail.com. 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 142/2020 

 

Protocolo GED nº 5908/2020 e Processo GED nº 2507/2020 

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500002.09.0014 

 

 

 

Em face do contido no Protocolo GED nº 5908/2020 e Processo GED nº 2507/2020, nos 

termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 

aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e 

HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa MANOEL 

ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630, CNPJ: 15.135.881/0001-25, em todos os 

termos.   

 

OBJETO: CONFECÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais). 

 

 

 Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Castelo – ES, em 26 de outubro de 

2020.  

 

 

 

CHRISTIANO SPADETTO 

 Prefeito Municipal 
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Conceição do Castelo

Prefeitura

DISPENSA DE LICITAÇÃO 143/2020
Publicação Nº 306846

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 143/2020

Protocolo GED nº 6075/2020 e Processo GED nº 2595/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0700001.09.0075. Em face do contido no Protocolo GED nº 6075/2020 e Pro-
cesso GED nº 2595/2020, nos termos do Art. 24, inciso II, da lei 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta 
por dispensa de licitação da empresa FOLLIS LTDA - ME, CNPJ: 15.332.607/0001-46, em todos os termos. OBJETO: Aqui-
sição de materiais para iluminação pública e instalação de bombas em poços artesianos na localidade de santo antônio, 
zona rural do município de conceição do castelo, para a quadra de esportes e para o posto de saúde, visando atender as 
necessidades da secretaria municipal de obras e serviços urbanos. VALOR GLOBAL: R$ 4.365,05 (quatro mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e cinco centavos). 

Conceição do Castelo – ES, em 26 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 141/2020
Publicação Nº 306779

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 141/2020

Protocolo GED nº 5963/2020 e Processo GED nº 2539/2020 Código de Identificação Cidades: 2020.021E0700001.09.0074. 
Em face do contido no Protocolo GED nº 5963/2020 e Processo GED nº 2539/2020, nos termos do Art. 4, da lei 
13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei 
nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa MANOEL ROCHA DE OLI-
VEIRA 06646671630, CNPJ: 15.135.881/0001-25, em todos os termos. OBJETO: Confecção de tapetes sanitizantes para 
atender a secretaria municipal de educação. VALOR GLOBAL: R$ 9.555,00 (nove mil quinhentos e cinquenta e cinco reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 26 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 142/2020
Publicação Nº 306786

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 142/2020

Protocolo GED nº 5908/2020 e Processo GED nº 2507/2020 Código de Identificação Cidades: 2020.021E0500002.09.0014. 
Em face do contido no Protocolo GED nº 5908/2020 e Processo GED nº 2507/2020, nos termos do Art. 4, da lei 
13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a 
lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa MANOEL ROCHA DE 
OLIVEIRA 06646671630, CNPJ: 15.135.881/0001-25, em todos os termos. OBJETO: Confecção de tapetes sanitizantes 
para atender a secretaria municipal de assistencia e desenvolvimento social. VALOR GLOBAL: R$ 10.920,00 (dez mil no-
vecentos e vinte reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 26 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 6f4d39ef9245b94b9eb8c53b72738041
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Conceição do Castelo

Prefeitura

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020
Publicação Nº 307338

3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 096/2020

REFERÊNCIA: Prestação de serviço de gerenciamento, fornecimento e administração de benefício auxílio alimentação na 
forma de cartão magnético, destinado aos servidores municipais e demais agentes públicos autorizados em lei. CONTRA-
TANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Face Card Administradora De Cartoes LTDA ME. OBJETO: 
Fica aditivado do Contrato nº 096/2020, o percentual aproximado de 10.34 % (dez vírgula trinta e quatro) por cento, 
correspondendo o valor de R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais), do contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 020001 – Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo: Secretaria Municipal do Trabalho, Assis-
tência e Desenvolvimento Social, ficha 022, fonte de recurso 100100000000 (Recurso Próprio) e elemento de despesa 
3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). Secretaria Municipal de Educação, ficha 077, fonte de recurso 100100000000 
(Recurso Próprio) e elemento de despesa 3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). Secretaria Municipal de Saúde, ficha 
053, fonte de recurso 121100000000 (Recurso Próprio) e elemento de despesa 3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). 
Secretaria Municipal de Administração, Cultura e Turismo, ficha 0207, fonte de recurso 100100000000 (Recurso Próprio) 
e elemento de despesa 3.3.90.46.00000 (Auxílio – Alimentação). AMPARO LEGAL: Com fundamento na Lei n.º 8.666 de 
21/06/93, Artigo 65, protocolo GED n° 6601/2020 e processo GED n° 2847/2020. 

Conceição do Castelo, ES, 27 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 145/2020
Publicação Nº 307395

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 145/2020

Protocolo GED nº 6403/2020 e Processo GED nº 2751/2020

Código de Identificação Cidades: 2020.021E0700001.09.0076. Em face do contido no Protocolo GED nº 6403/2020 e 
Processo GED nº 2751/2020, nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as alterações MP n.º 926/2020 
aplicando-se de forma subsidiária as situações omissas a lei nº. 8.666/93, RATIFICO e HOMOLOGO a contratação direta 
por dispensa de licitação da empresa MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630, CNPJ: 15.135.881/0001-25, em todos 
os termos. OBJETO: Confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria municipal de administração, cultura e 
turismo. VALOR GLOBAL: R$ 3.829,00 (tres mil oitocentos e vinte e nove reais). 

Conceição do Castelo – ES, em 28 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 138/2020
Publicação Nº 307364

TERMO DE CONTRATO

Nº 138/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição Do Castelo, ES. CONTRATADA: Manoel Rocha de Oliveira 06646671630. OBJETO: 
Confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria municipal de assistência e desenvolvimento social. VIGENCIA: 
28 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001 – Secretaria do Trabalho, Assistência e Desenvolvimento Social, ficha 075, fonte de 
recurso: 13112100000 (Recurso Federal Covid 19) e elemento de despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). 
AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se 
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de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 2507/2020, protocolo GED n° 5908/2020, 
código de Identificação Cidades: 2020.021E0500002.09.0014 e dispensa de licitação nº 142/2020. 

Conceição do Castelo – ES, 27 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 130/2020
Publicação Nº 307382

TERMO DE CONTRATO

N° 130/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: J. N. Construtora LTDA. OBJETO: Construção de 
unidade básica de saúde na comunidade rural de são josé da bela vista, no município de conceição do castelo, es, com 
fornecimento total de materiais, equipamentos e mão de obra para realização dos serviços. VIGENCIA: 16 de outubro de 
2020 a 15 de outubro de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 97.998,43 (noventa e sete mil novecentos e noventa e oito reais e 
quarenta e três centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 – Secretaria Municipal de Saúde, ficha 070, fonte de recur-
so 1540000000 2540000000 (Royalties Estadual) e elemento de despesa 4.4.90.51.00000 (Obras e Instalações). AMPARO 
LEGAL: Com fundamento no Art. 24, inciso I, da Lei n.º 8.666 de 21/06/93, no processo GED nº 2470/2020, protocolo 
GED n° 5815/2020 e código de identificação cidades 2020.021E0500001.09.0050. 

Conceição do Castelo, ES, 16 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 135/2020
Publicação Nº 307409

TERMO DE CONTRATO

Nº 135/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo-ES. CONTRATADA: Hospidrogas Comércio de Produtos Hospitalares 
LTDA. OBJETO: Aquisição de suxametonio para o combate ao coronavirus. VIGENCIA: 20 de outubro de 2020 a 31 de 
dezembro de 2020. VALOR DO CONTRATO: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 
– Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de Recurso: 12142100000 (Recurso Covid Federal) e Elemento de 
Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado 
com as alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo 
GED n° 2344/2020, protocolo GED n° 5531/2020, código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0053 e dis-
pensa de licitação nº 135/2020. 

Conceição do Castelo – ES, 20 de outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO

Prefeito Municipal

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N° 136/2020
Publicação Nº 307425

TERMO DE CONTRATO

Nº 136/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS LTDA. OBJETO: Aquisição de bolsa de urina e cloreto de sodio para combate ao coronavirus. VIGENCIA: 21 
de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 602,10 (seiscentos e dois reais e dez centavos). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2020.10.27.1 (*)

A Pregoeira Oficial do Município de Porteiras/CE torna público que será
realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de
medicamentos do componente básico da assistência farmacêutica utilizados no âmbito da
saúde mental em virtude dos impactos sociais ocasionados pela pandemia da Covid-19,
junto a Rede Municipal de Saúde do Município de Porteiras/CE. Início de acolhimento das
propostas: 30 de Outubro de 2020 a partir das 17:00 horas. Abertura das propostas: 12 de
Novembro de 2020 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 12 de Novembro
de 2020 às 10:00 hr através do site www.bll.org.br. Os interessados poderão obter o texto
integral do Edital através dos endereços eletrônicos: www.porteiras.ce.gov.br,
www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br, ou no Setor de Licitações da Prefeitura situada à Rua
Mestre Zuca nº. 16, no horário de 08:00 às 12:00 horas. Informações pelo telefone (88)
3557-1254 (R-211).

Porteiras/CE, 27 de Outubro de 2020.
FRANCEILDA TAVARES DOS SANTOS

Pregoeira

(*)N. da Coejo: republicado por ter saído indevidamente no DOU de 28/10/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTENGI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2020-E (*)

Pelo presente aviso, e em cumprimento a Lei nº 10.024/2019 e suas alterações,
o Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Potengi, comunica aos interessados que
realizará Pregão Eletrônico N° 10/2020-E, cujo objeto é: aquisição de peças da frota de
ônibus escolar da Secretaria de Educação do Município de Potengi/CE, sendo o
Cadastramento das Propostas a partir do dia 30/10/2020 até 11/11/2020 às 07:30h
(horário de Brasília) no site bll.org.br. Abertura das propostas: 11/11/2020 às 08:00h
(horário de Brasília), e a fase de disputa de lance no dia 11/11/2020 às 09:00h (horário de
Brasília). O edital completo estará a disposição dos interessados nos dia úteis após esta
publicação no horário de 08:00h às 12:00h, no endereço da Prefeitura na Rua José
Edmilson Rocha, 135, Centro, Potengi-Ceará, e site: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no
Portal de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL) no site: bll.org.br, para verificação
de informação e alterações posteriores.

Potengi-CE, 27 de Outubro de 2020.
PETRUS BARBOSA DE LIMA

Pregoeiro

(*)N. da Coejo: republicado por ter saído indevidamente no DOU de 28/10/2020
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5.10.1-20/PE

A Prefeitura de Santana do Cariri, CE por intermédio da Pregoeira, torna público
que às 09:00h do dia 09/11/2020, fará Licitação na modalidade Pregão Eletrônico Nº
05.10.1-20/PE, tipo Menor Preço, para aquisição de materiais e EPI´s destinados a
prevenção e combate ao Covid - 19 no Município de Santana do Cariri - CE, conforme
detalhes constantes no Anexo I - Termo de Referência. O recebimento das propostas
através do site do Banco do Brasil dar-se-á a partir das 17h00min do dia 03/11/2020.
Abertura das Propostas: 09/11/2020 às 09:00h. O Edital estará disponível nos sites:
www.licitacoes-e.com.br ou www.tce.ce.gov.br. O procedimento licitatório obedecerá ao
disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. Edital e seus anexos encontram-se
à disposição dos interessados na sala da Comissão de Licitação, na Rua Doutor Jose
Augusto, 387, Centro, Santana do Cariri, CE, a partir da publicação deste Aviso, no horário
de 07:30 às 13:00 horas.

Santana do Cariri - CE, 26 de Outubro de 2020.
THIARA ALVES DE MATTOS

Pregoeira
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 4.003/2020

Pregão Eletrônico N° 04.003/2020. O Pregoeiro Municipal torna público para
conhecimento dos interessados que realizará o Pregão Eletrônico cujo objeto é a seleção
de melhor proposta para Registro de Preços visando futura e eventual aquisição de
carteiras escolares para atender as demandas dos alunos da Rede Pública do Município de
São Benedito/CE. Entrega das propostas a partir do dia 03 de Novembro de 2020 às
08h:00min. Abertura das propostas dia 13 de Novembro de 2020 às 09h:30min, no sítio:
www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na Sede da
Comissão de Licitações localizada à Rua Paulo Marques, nº 378, Centro - CEP: 62.370-000
- São Benedito - CE, das 08:00 às 12:00 horas ou pelos sítios eletrônico do Tribunal de
Contas do Estado do Ceará (TCE/CE) e www.licitacoes-e.com.br.

São Benedito - CE, 27 de Outubro de 2020.
RONALDO LOBO DAMASCENO

Pregoeiro
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI

EXTRATO DE CONTRATO (*)

Extrato de Contrato N° 20201249 - Tomada de Preços N° 08.005/2020 - TP. Objeto:
pavimentação em pedra tosca na localidade de Canaã no Município de Trairi - CE.
Contratada: Prime Construções e Locações LTDA, inscrito no CNPJ N° 19.967.758/0001-21,
com o valor global de R$ 972.940,10 (novecentos e setenta e dois mil, novecentos e
quarenta reais e dez centavos). Secretaria de Infraestrutura, na seguinte Dotação
15.451.0026.1.030; Elemento(s) de Despesa(s): 44.90.51.00 - Fonte(s) de Recursos:
151000000. Representada pelo Secretário Municipal de Infraestrutura do Município de
Trairi Sr. Wilton Jorge Linhares e de outro lado a empresa Prime Construções e Locações
LTDA, inscrito no CNPJ N° 19.967.758/0001-21 e CREA - CE 00439479, representado pelo Sr.
Olegário Vasconcelos Junior. Vigência do Contrato: 13/10/2020 à 13/10/2021. Data do
Contrato: 13 de outubro de 2020.

(*)N. da Coejo: republicado por ter saído indevidamente no DOU de 28/10/2020

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

DESPACHOS DE 28 DE OUTUBRO DE 2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 7/2020
A Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco-ES, por meio da Secretaria

Municipal de Assistência Social, com fulcro no inciso IV, do Art. 24 da Lei 8.666 de 21 de
Junho de 1993, DISPENSA a instauração de Procedimento Licitatório para aquisição de
materiais para suprir as necessidades do acolhimento provisório de idosos, criado devido
ao recente surto de infecções pelo COVID-19, tendo em vista o Parecer Jurídico Nº
159/2020, da Gerente de Assuntos Júridicos da CPL.

Para tal aquisição, serão contratadas as seguintes empresas: SÃO FRANCISCO
CASA CONFECÇÕES EIRELI, CNPJ:22.488.462/0001-32, no valor total de R$ 10.931,20 (dez
mil, novecentos e trinta e um reais e vinte centavos) e REI DO ENXOVAL, CNPJ:
06.040.784/0001-68, no valor total de R$ 13.263,30 (treze mil, cento e noventa e quatro
reais e cinquenta centavos).

HÉLIO RODRIGO CHEQUETTO
Secretário Municipal de Assistência Social

Ratifico o Ato de Dispensa acima, nesta data, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos.

ALENCAR MARIM
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIACICA
AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2020

Aquisição de contêiner 40 pés adaptado.
O Município de Cariacica, Estado do Espírito Santo, através do Ordenador de

Despesas, torna público que revogou a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n°
070/2020,
Proc. Nº 5.782/2020
Motivo: Interesse Público.

Cariacica - ES, 28 de outubro de 2020.
SOLISMARA DE OLIVEIRA TOSATO DELARMELINA

Secretária Municipal de Assistência Social
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 138/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição Do Castelo, ES. CONTRATADA: Manoel Rocha de
Oliveira 06646671630. OBJETO: Confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria
municipal de assistência e desenvolvimento social. VIGENCIA: 28 de outubro de 2020 a 31
de dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 10.920,00 (dez mil novecentos e vinte reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 014001 - Secretaria do Trabalho, Assistência e
Desenvolvimento Social, ficha 075, fonte de recurso: 13112100000 (Recurso Federal Covid
19) e elemento de despesa: 3.3.90.30.00000 (Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos
termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as alterações MP n.º 926/2020,
aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n°
2507/2020, protocolo GED n° 5908/2020, código de Identificação Cidades:
2020.021E0500002.09.0014 e dispensa de licitação nº 142/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 134/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: Tidimar Comercio de
Produtos Medicos Hospitalares LTDA. OBJETO: Aquisição de citrato de fentanila para o
combate ao coronavirus. VIGENCIA: 19 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
VALOR GLOBAL: R$ 719,50 (setecentos e dezenove reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, ficha 074, fonte de recurso
12142100000 (Recurso Covid Federal) e elemento de despesa 3.3.90.30.00000 (Material de
Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020, culminado com as
alterações MP n.° 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei
nº.8.666/93, processo GED n° 2358/2020, protocolo GED n° 5574/2020, código de
identificação cidades n° 2020.021E0500001.09.0052 e dispensa de licitação nº 134/2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 135/2020

CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo-ES. CONTRATADA: Hospidrogas
Comércio de Produtos Hospitalares LTDA. OBJETO: Aquisição de suxametonio para o
combate ao coronavirus. VIGENCIA: 20 de outubro de 2020 a 31 de dezembro de 2020.
VALOR DO CONTRATO: R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de Recurso:
12142100000 (Recurso Covid Federal) e Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000 (Material
de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020 culminado com as
alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as situações omissas a lei
nº.8.666/93, processo GED n° 2344/2020, protocolo GED n° 5531/2020, código de
Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0053 e dispensa de licitação nº 135/2020.

EXTRATO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº 136/2020
CONTRATANTE: Município de Conceição do Castelo, ES. CONTRATADA: COFARMINAS
COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. OBJETO: Aquisição de bolsa de urina e
cloreto de sodio para combate ao coronavirus. VIGENCIA: 21 de outubro de 2020 a 31 de
dezembro de 2020. VALOR GLOBAL: R$ 602,10 (seiscentos e dois reais e dez centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 017001 - Secretaria Municipal de Saúde, Ficha: 0074, Fonte de
Recurso: 12142100000 (Recurso Covid Federal) e Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00000
(Material de Consumo). AMPARO LEGAL: Nos termos do Art. 4, da lei 13.979/2020
culminado com as alterações MP n.º 926/2020, aplicando-se de forma subsidiaria as
situações omissas a lei nº.8.666/93, processo GED n° 2280/2020, protocolo GED n°
5381/2020, código de Identificação Cidades: 2020.021E0500001.09.0051 e dispensa de
licitação nº 133/2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO 009 AO CONTRATO Nº 000164/2018
Contratante: Município de Guaçuí-ES.
Contratada: E MARQUES BOREL EIRELI
DO PRAZO: Fica prorrogado pelo período de 04 de novembro de 2020 a 18 de dezembro
de 2020, o prazo do contrato supramencionado.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: As demais cláusulas do Contrato nº 000164/2018, permanecem
inalteradas.

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 53cda6fb3899826e38f5bb4d69ba8c72

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Ana.Timoteo
Realce
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ATOS MUNICIPAIS
Prefeituras

Brejetuba

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BREJETUBA/ES

Resumo do 3º termo de aditivo 
ao contrato n.º 08/2017/FMS. 
Contratado: GENTE SEGURADORA 
S/A.   CNPJ: 90.180.605/0001-02. 
Objeto: seguro do veículo Fiat Toro 
Freedom 4x4, (aditivo de prazo). 
Vigência: 23/10/2020 à 22/10/2021.
Brejetuba-ES, 28/10/2020.

João do Carmo Dias
Prefeito Municipal

Protocolo 622524

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE BREJETUBA/ES

Resumo do 3º termo de aditivo 
ao contrato n.º 07/2017/FMS. 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais 
S.A.   CNPJ 61.074.175/0001-38. 
Objeto: seguro do veículo Mercedes 
Bens Sprinter (ambulância), (aditivo 
de prazo). Vigência: 23/10/2020 
à 22/10/2021. Brejetuba-ES, 
28/10/2020.

João do Carmo Dias
Prefeito Municipal

Protocolo 622525

Cariacica

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO
Processo nº. 37.897/2017
Contrato nº 165/2018
Contratante: PMC
Contratada: FORTE AMBIENTAL 
EIRELI.
Objeto: prorrogação e o reajuste ao 
valor dos serviços ao Contrato nº. 
165/2018, firmado em 24/10/2018. 
O prazo de vigência do contrato fica 
prorrogado pelo prazo de 12 (doze) 
meses, a contar de 24/10/2020. O 
valor do reajuste ao contrato para 
cobrir as despesas com este termo 
aditivo é de R$ 1.657.668,00 (um 
milhão, seiscentos e cinquenta e 
sete mil, seiscentos e sessenta e 
oito reais), com um percentual sobre 
o valor original de 6,85269893%, 
com base na aplicação da fórmula 
para a coleta de resíduos Domiciliar, 
Serviços e Seletiva.
O valor total do contrato passa a ser 
de R$ 25.864.044,00 (vinte e cinco 
milhões, oitocentos e sessenta e 
quatro mil e quarenta e quatro reais)
Dotação orçamentária:
02.31.01.00 - 15.452.0018.2.0098 - 
3.3.90.39.00 - 1.001.0000.0000
Data de assinatura: 20/10/2020

Secretaria Municipal de Serviços
Protocolo 622637

Conceição do Castelo

INTIMAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 

00005/2020
O Município de Conceição do 
Castelo, ES, por meio de sua 
Pregoeira, INTIMA as empresas 
VCS COMÉRCIO SERVIÇOS E 
TRANSPORTES EIRELI - EPP e 
INTTEC DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA 
EIRELI, para que no prazo de 05 
(cinco) dias úteis apresetem mani-
festações escritas, caso queiram, 
sobre a possibilidade de anulação 
do presente Certame em razão 
de vício insanável, durante o 
procedimento licitatório por inobser-
vancia do prazo mínimo de 08 (oito) 
dias úteis previstos no art. 4º, V, da 
Lei nº 10.520/2002. Informações 
pelo telefone (28) 3547-1427 
de 07h00min às 13h00min, no 
endereço: Avenida José Grilo, nº 
426, Centro ou pelo e-mail: pmcc.
licita@gmail.com.

Conceição do Castelo, ES, 04 de 
novembro de 2020.

Valéria Pravato Guarnier
Pregoeira

Protocolo 622577

AVISO DE CANCELAMENTO
CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: CM construtora 
LTDA. Fica cancelado o 2° Termo 
Aditivo, referente ao Termo de 
Contrato nº 022/2019 e Tomada de 
Preços nº 10/2018, cujo o objeto é 
contratação de empresa especiali-
zada para reforma e ampliação da 
umei brás lacerda amigo no valor 
de R$ 145.652,91 (cento e quarenta 
e cinco mil, seiscentos e cinquenta 
reais e noventa e um centavos). 
Conceição do Castelo, ES, 04 de 
novembro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 622587

TERMO DE CONTRATO
Nº 138/2020

CONTRATANTE: Município 
de Conceição do Castelo, ES. 
CONTRATADA: Manoel Rocha de 
Oliveira 06646671630. OBJETO: 
Confecção de tapetes sanitizantes 
para atender a secretaria municipal 
de assistência e desenvolvimento 
social. VIGENCIA: 28 de outubro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.920,00 
(dez mil novecentos e vinte reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
014001 - Secretaria do Trabalho, 
Assistência e Desenvolvimen-
to Social, ficha 075, fonte de 
recurso: 13112100000 (Recurso 
Federal Covid 19) e elemento 
de despesa: 3.3.90.30.00000 
(Material de Consumo). AMPARO 
LEGAL: Nos termos do Art. 4, da 
lei 13.979/2020 culminado com 
as alterações MP n.º 926/2020, 
aplicando-se de forma subsidiaria as 
situações omissas a lei nº.8.666/93, 
processo GED n° 2507/2020, 
protocolo GED n° 5908/2020, 
código de Identificação Cidades: 
2020.021E0500002.09.0014 e 
dispensa de licitação nº 142/2020. 
Conceição do Castelo - ES, 27 de 
outubro de 2020.

CHRISTIANO SPADETTO
Prefeito Municipal

Protocolo 622528

Irupi

RESUMO DO CONTRATO DE 
ADESÃO Nº 093/2020

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 126/2020.
PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 
029/2020 DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IBATIBA -ES.
CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRUPI - ES
CONTRATADO:  COMERCIAL 
SOARES E LIMA LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a aquisição de 
materiais de construção pesado, a 
fim de atender a Secretaria Municipal 
de Obras do Municipio de Irupi-Es, 
conforme Ata de Registro de Preços 
nº 126/2020
VALOR TOTAL:
- No valor de R$ 449.250,00 
(quatrocentos e quarenta e nove mil 
e duzentos e cinquenta reais).
Vigência: até 31 de dezembro de 
2020.

Irupi/ES, 23 de outubro de 2020.

EDMILSON MEIRELES DE 
OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Protocolo 622613

Linhares

DECRETO Nº 1020/2020, DE 
03/11/2020.
Fica DEMITIDO POR JUSTA 
CAUSA, “a bem do serviço público”, 
o servidor FRANCISCO GABRIEL 
PESSOTTI PANDOLFI, do cargo de 
provimento efetivo de Trabalhador 
Braçal, matrícula funcional nº 12319, 
com base no art. 187, inciso II, c/c o 
art. 190, ambos da Lei nº 1.347/90.
(PAD nº 1798/2017)

Protocolo 622616

Serra

COMUNICADO
“PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA 
- SECRETARIA DE OBRAS/SEOB”, 
CNPJ 27174093/0001-27, torna 
público que REQUEREU do IEMA, 
através do processo n° 83332979, 
Licença de Operação, para atividade 
de MACRODRENAGEM DO CANAL, 
na localidade da RUA MARIANO DE 
SOUZA RAMOS, BAIRRO BOA VISTA 
II, Mun. de SERRA - ES
Serra/ES, 26 de outubro de 2020.

Protocolo 622602

Viana

RESUMO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

181/2020
Processo Administrativo nº. 
10090/2020.
Adesão a Ata de Registro de Preços 
nº 001/2020, Pregão Presencial nº 
042/2019, da Secretaria Municipal 
de Serviços Urbanos da Prefeitura 
Municipal de Linhares/ES.
Contratante: MUNÍCIPIO DE 
VIANA/ES.
Contratada: SALVADOR 
ENGENHARIA LTDA.
Objeto: Contratação de empresa 
especializada no melhoramento 
do parque de iluminação pública 
com fornecimento de materiais, 
destinado para atender o Município 
de Viana/ES.
Valor: R$ 3.366.798,42 (três 
milhões, trezentos e sessenta e seis 
mil, setecentos e noventa e oito 
reais e quarenta e dois centavos).
Vigência: O contrato terá vigência 
de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de assinatura.
Viana/ES, 04 de novembro de 2020.
OSMAR FRANCISCO ZUCOLOTO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA 

(EM EXERCÍCIO)
Protocolo 622763

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: f9176ff2293bd476fa79efd9201dfddf

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Data: Quarta-feira, 4 de Novembro de 2020 às 21:08:53
Código de Autenticação: e7b37862
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  - ES
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Autorização de Empenho
Nº 000119/2020

AVENIDA JOSE GRILO, Nº 793 - CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - Cep: 29.370-000

Tel:         Fax: 15.003.550/0001-31

Item Especificação Valor Total

Órgão SEC. MUNIC. DE TRAB. ASSIST. E DESENV. SOCIAL

Unitário

Processo 005908/2020

Origem Dispensa Nº 000142/2020 000138/2020

Projeto/Atividade Ficha 00075-1311210000Elemento

Fornecedor MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630 CNPJ 15.135.881/0001-25

Endereço
RUA FRANCISCO JANUARIO LOPES, 146 - ESPLANADA -
CARATINGA - MG - CEP: 35300333

Telefone 3399442205

Nº Banco Nº ContaNº Agência

Código

Contrato

LoteQuantidade Unidade

00041636
TAPETE SANITIZANTE
confecção de tapetes sanitizantes para atender a secretaria
municipal de assistencia e desenvolvimento social.

10.920,00546,00000001 0000120,000 UN

Prazo de Entrega / Execução: 0 ( Dias )

Total Geral 10.920,00

CONCEICAO DO CASTELO, 05 de novembro de 2020

_____________________________________
Registro de Preço / Setor de Compras

_____________________________________
Autorização da Despesa

CONFECÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

Condição de Pagamento:

Local de Entrega:
SECRETARIA MUNIC. TRABALHO ASSIST. DESENV. SOCIAL, AVENIDA AVENIDA JOSE GRILO, NºS/N -
CENTRO - CONCEICAO DO CASTELO - ES - CEP:   .293-700

Justificativa:

1 / 1

Documento digital, verifique em:http://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br:8081/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 14effd4c68e5c0ec599dae67c8f8cdf2



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO   
ESPIRITO SANTO 
15.003.550/0001-31
NOTA DE EMPENHO Nº  0000467/2020 

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2020 Tipo: Global

Ficha : 0000075
Processo : 0005908/2020

09/11/2020Data :
10.920,00Valor :

Autorização de Empenho Nº: 000119/2020

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

014 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

002 - FUNDO MUNICIPAL  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08 - Assistência Social

122 - Administração Geral

0093 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENFRENTAMENTO AO COVID 19

8.190 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
33903000000 - MATERIAL DE CONSUMO

13112100000 - TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA DE ASSINTÊNCIA SOCIAL - FNAS -  Recursos destinados ao enf

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

ESPLANADABairro :

003 FRANCISCO JANUARIO LOPES

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :15.135.881/0001-25

CARATINGA

MINAS GERAIS

8022 - MANOEL ROCHA DE OLIVEIRA 06646671630

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:3399442205

Histórico : AQUISIÇÃO DE TAPETES SANITIZANTES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 142/2020. TERMO DE CONTRATO Nº 138/2020 - VIGENCIA: 28 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE
DEZEMBRO DE 2020.
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, AUTORIZAÇÃO DE EMPENHO 119 E
DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO PROTOCOLO GED: 5908/2020.
FONTE DE RECURSO: BLOCO DE PROTEÇÃO S. ESPECIAL (INCREMENTO TEMPORÁRIO AO BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL PARA AÇÕES DE COMBATE AO COVID19 – Receita: 17181211010)
CONTA CORRENTE: 12.391-9

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 10.920,0010.990,67 70,67

(dez mil novecentos e vinte  reais )

33903099000 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMOSubelemento:

C O N T R A T O

Compras Nº 0000138/2020Tipo/Número/Ano :

Código Nome

Centro de Custo

Valor

26 OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 10.920,00

10.920,00Total

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 10.920,0010.920,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 10.920,0010.920,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 10.920,0010.920,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 10.920,0010.920,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
CONCEICAO DO CASTELO, 09 de novembro de 2020

CHRISTIANO SPADETTO
PREFEITO MUNICIPAL

CPF 003.755.567-70

LUCIANA RITA CUNHA SPADETTO
SECRETÁRIA MUNIC. FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL

CPF 069.665.297-88

SILVIA ZANGEROLAME TOFANO MATIELO
CONTADORA 
CRC 019441/0-0

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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